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SECR TXRIO aRAL 

Pre eitura ellunicipat de ihnuarama 
Estado do Paraná 

 

Decreto N.°148 
Prorroga o horário de funcionamento do Comercio 

no dia 11 de junho de 1977. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 1  

as atribuiçees legais e, 

NSIDERANDO que o dia 11 de junho do corrente ano, sábado, e vespera do "DIA 

DOS NAMORADOS"; 

NSIDERANDO que a prorrogação do horário de funcionamento do comercio, pro-1  

porcionará a todos a oportunidade de efetuar, calma e tranquila-

mente suas compras, evitando inclusive os atropelos de última ho 

ra; 

qSIDERANDO finalmente, solicitação formulada atraves oficio catalogado sob' 

n9 008/77 de 07 de junho de 1977, fluido da Associação Comercial 

e Industrial de Umuarama, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica prorrogado o horário do comercio ate ás 18,00 ho 

; do dia 11 de junho de 1977, sábado, vespera do dia dos namorados. 

Art., 29 Este Decreto entrara em vigor na data de sua publica-

revogadas as disposiçSes em contrario. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

, 08 dias do mes de junho de 1977. 
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